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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 090/2013 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2013 – PMNSB 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de 
Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-000, representada neste ato por seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, 
doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N° 10.520/02, N° 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal Nº 3.555/00,  Decreto Municipal nº 041/2009 do dia 
04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial Nº 63/2013 - SRP, 
homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de curativos especiais para 
a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado, oferecido pela empresa AABA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
80.392.566/0001-45, com endereço à Avenida Silva Jardim, n° 747 - CEP: 80230-000 - Bairro: Rebouças, 
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Geraldo Bosco Bernardo, inscrito no CPF sob nº. 453.709.409-
59, RG n° 3.563.583-1, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as 
especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de curativos especiais para a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO I, que integra o Edital de Pregão 
Presencial Nº 63/2013 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a 
adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 
8.666/93, reafirmada no art. 7º, do Decreto nº 6.906/03. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 

produto 

Unidade 
de 

medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 5723 Bandagem de Óxido de Zinco 
(Bota de Unna)   Bandagem de 
viscose e poliamida com 
elasticidade bi-direcional, 
impregnada com pasta 
composta por óxido de zinco, 
propil-4-hidroxibenzoato, metil-
4-hidroxibenzoato, gelatina, 
cloreto de cálcio, glicerol 85%, 

 ROLO 210,00 38,00 7.980,00 
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álcool secundário, emulsão 
antiespumante de silicone SE 2 
e água. Embalada 
unitariamente em envelope 
laminado por polietileno e 
aluminio. Apresentação em rolo 
10cm x 10metros 

1 2 5726 Cobertura de Gaze Parafinada  
Tela 100% de algodão tecido e 
com urdidura larga que facilita a 
drenagem do exsudato, 
proporciona boa ventilação à 
área da lesão e evita que a 
cobertura tenha aderência à 
lesão. É impregnada com uma 
base lubrificante branca e 
hidrofóbica (parafina) que, por 
ser neutra, permite que se 
aplique medicação especifica à 
ferida. Embalada unitariamente 
em envelopes aluminizados. 
Esterilizada por radiação gama. 
Apresentação em placa  
10x20cm  

 UN 210,00 4,20 882,00 

1 3 5730 Creme Barreira. Creme 
Hidrófobo (repele a líquido),  
forma uma barreira, impedindo 
o acesso de água no local 
protegido, indicado para pele 
irritada por secreções corporais 
produzidas por estomas ou 
incontinência, protege a pele 
contra maceração e irritação 
causada por adesivos.  
Apresentação: Tubo de 60 
gramas.  

 TUBO 50,00 33,00 1.650,00 

1 4 5727 Curativo  Alginato de Cálcio 
Placa  composto de moléculas 
de alginato de cálcio e 
carboximetilcelulose, dispostas 
em tiras entrelaçadas 
exclusivas na estrutura do 
produto; promovendo absorção 
vertical do exsudato, evitando 
risco de maceração, não deixa 
resíduos na ferida Tamanho: 
10x10cm  

 UN 110,00 33,00 3.630,00 

1 5 5724 Curativo de Espuma de 
Poliuretano Antibacteriano com 

 UN 120,00 45,00 5.400,00 
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Prata  Não-Adesivo. Composto 
por espuma de poliuretano 
impregnada com íons de prata, 
filme de poliuretano de 
permeabilidade seletiva com  
indicativo de troca; com 
espessura mínima 4mm, 
contendo em seu interior 
carboximetilcelulose sódica,  e 
prata inorgânica dispersa na 
estrutura da espuma, sendo 
dispensada  continuamente 
enquanto mantiver contato com 
a exsudação; deve reter o 
exsudato e não deve deixar 
resíduos na ferida, não adesivo 
Tamanhos:  10x10cm  

1 6 5725 Curativo de espuma de 
Poliuretano com Ibuprofeno, 
não adesivo Curativo estéril 
não adesivo,  composto por 
espuma de poliuretano, 
impregnada com ibuprofeno,  
na proporção de 0,5mg/cm 
quadrado.  Com filme de 
poliuretano  de permeabilidade 
seletiva.   Utilizado em feridas 
de média e alta exsudação para 
proporcionar efeito analgésico 
em lesões com bastante 
sensibilidade à dor. 
Apresentação de: 10x10cm  

 UN 110,00 45,00 4.950,00 

1 7 5728 Curativo hidrocoloide com 
Alginato de Calcio  composto 
de carboximetilcelulose e 
alginato de cálcio, com 
membrana inteligente de 
permeabilidade seletiva, onde 
regula a evaporação de gases 
de acordo com o volume de 
exsudato, grade demarcadora 
da ferida, bordas biseladas, e 
indicativo de troca. Tamanho: 
10x10cm  

 UN 110,00 22,00 2.420,00 

1 8 5729 Hidrogel  Composto de água 
purificada, carboximetilcelulose 
e alginato de calcio, gel coeso, 
e embalagem estéril 
Apresentação: tubo de 25 

 TUBO 100,00 24,00 2.400,00 
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gramas.   
1 9 5731 Solução de limpeza e 

hidratação de feridas Solução 
Aquosa antiséptica para 
higienização cutânea, mucosas, 
e antissepsia corporal, pronto 
uso, e ativo em presença de 
matéria orgânica. Composição: 
Água purificada, Poliexanida 
0,2%, polidocanol e Alfa-
Bisabolol. Frasco 500 ml.  

 FR 50,00 66,00 3.300,00 

TOTAL 32.612,00 
     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova 
Santa Bárbara. 
 
           CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 2210 07.001.10.301.03202-026 0 
2013 2220 07.001.10.301.03202-026 303 
2013 2230 07.001.10.301.03202-026 324 
2013 2240 07.001.10.301.03202-026 325 
2013 2250 07.001.10.301.03202-026 303 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, 
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 
para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 8.666/93 e 
Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
- automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
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- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de 
preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa:  
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações 
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão 
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação 
obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricação, 
montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o 
ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do 
objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando 
os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
após a comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador; 
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão 
Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do 
Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Caberá a Prefeitura: 
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da 
Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial Nº 63/2013; 



 

6 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná –  
 E-mail – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo 
Detentor da Ata; 
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela 
licitante vencedora; 
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Órgão 
Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO I. 
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO I. 
 

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizado pelo órgão requisitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE ENTREGA 
O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de 
fornecimento emitido pelo município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA 
Os materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em 
horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da 
mercadoria, ficando o Órgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ASSISTÊNCIA  
A empresa vencedora deverá disponibilizar um assessor técnico (enfermeira/o) especialista, habilitado a 
prestar assistência num prazo de ate 48 horas quando solicitado pelo órgão. O profissional enfermeiro 
indicado deve ser habilitado a fornecer informações de uso e treinamento continuado, em dias e horários a 
serem acertados com os profissionais do órgão, bem como atendimento aos próprios pacientes usuários 
destes produtos quando necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos 
termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a 
devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme 
especificações neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO I. A assinatura do canhoto da nota fiscal 
ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, 
sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos 
materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 
Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão 
Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência 
de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, 
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iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o 
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o 
N° da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do 
pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos 
em lei ou nos termos do Pregão Presencial n° 63/2013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao 
Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços ou a correção monetária. 
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, 
atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços; 
- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, 
remanufaturados ou recarregados; 
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega 
não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade; 
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do 
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do 
Consumidor quanto às condições dos materiais entregues; 
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificações contidas 
na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 
O Detentor da Ata ficará obrigado a: 
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata; 
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado. 
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara. 
Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos 
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações e no Decreto Municipal n° 041/2009, ao critério da Administração. 
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem 
os 1.º colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Bárbara pelo infrator:  

• Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 
• Cancelamento do registro na Ata; 
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• Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
• Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
• Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação 
das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de 
Licitações, a contar da intimação do ato. 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de 
força maior. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

• Advertência; 
• Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º 
colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços; 
• Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até 
o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
• Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla 
defesa. 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em 
Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, 
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou 
penais, previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 
a) greves; 
b) epidemias; 
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água; 
d) enchentes; 
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo 
Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial Nº 63/2013 e as propostas das empresas classificadas em 
ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com 
observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações 
pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. A beneficiária 
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada 
pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata. 

 
Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2013. 

       
 
 

Claudemir Valério  

Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 

Geraldo Bosco Bernardo 

Empresa: AABA Comercio de Equipamentos Médicos Eireli  

CNPJ: 80.392.566/0001-45 

Detentora da Ata 

 
 

Sidney Fernandes da Silva 
Secretário Municipal de Saúde – Responsável pelo acompanhamento  


